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CONIRATO N": 203/2015

OBJEIO: EXECUÇÃO DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO E VIABILIDADE, ELABORAÇÃO DE

PROJEIOS BASICOS E ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DO S,ISÍEMA DE

ESGOTAMENTO SANITARIO DA CIDADE DE IIAITUBA NO ESTADO DO PARA'

REPÚBLICA FEOERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

PARECER JURíDICO 2OI7 - PMIIB

coNcoRRÊNCtA N": 001 /201 5

ASSUNTO: PEDIDO DE ADITIVO DE PRAZO

CONTRATADA: FIGUEIRA SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - EPP

O Coordenodor Municipol de Ploneiomenio encominhou oo

Deportomento de Compros e LicitoÇõo do Prefeituro Municipol de ltoitubo/PA -
DlcoM, justificotivo e pedido de prorrogoçÕo de prozo reolizodo pelo controtodo

FIGUEIRA SERVIÇoS TÉCN|COS LTDA - EPP, referenle o Concorrêncio n' 001/2015.

A controtodo encominho pedido de oditivo de prozo justificondo

que preciso prorogor por mois 180 (cento e oiienÍo) dios, em rozõo de queslÕes

pontuodos no justificolivo.

Verifico-se que nõo hó motivos poro o extinÇÕo do Controto, que

nõo se opero em decurso do prozo, mos openos com o reolizoçõo do objelo e o

recebimento pelo AdministroçÕo Municipol.

Assim, consloto-se que forom definidos pelo legislodor ordinório, os

prozos de execuçõo dos controtos, os hipóteses que justificom o ossinoturo de

termos oditivos, suo formo (por escrito), bem como condiçÕo poro volidode dos

pronogoções (prévio outorizoçÔo de outoridode superior), que necessoriomente

devem ser observodos pelo odministrodor pÚblico.

§



êil
éNF

REPÚ BTICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Mu nicipal de ltaituba

Controto por escopo, porsuo vez, é oquele cujo prozo de execuçôo
somente se exlingue quondo o controtodo entrego poro o controlonle, o objeto
controiodo, rozôo porque enlende-se que o lempo nõo imporlo poro fins de
encenomento dos obrigoções, mos openos corocterizo o moro do conirotodo.

Nos Arligos 54 o 80, do Lei n" 8.666/93 prever disposições referentes

oos temos do formolizoçõo, olteroçõo, execuçõo, inexecuçÕo e rescisõo dos

controios firmodos com o Adminislroçõo Público. Dentre essos normos, vejomos o
que foi previsÍo nos Artigos 57 o 67 do mesmo normo Lei n" 8.666/93, cujos regros

referem-se o pronogoçõo, ocomponhomenlo e fiscolizoçõo do execuçõo dos

controtos.

As prorrogoções de prozos resullonles dos fotos e fenômenos

descritos onteriormenle no § lo do Artigo 57 gerom odiiivos de prozo que devem

ser outorizodos e Íormolizodos, conforme previslo no § 2. do mesmo Artigo 5Z s 2.

- Todo pronogoçõo de prozo deveró ser juslificodo por escrito e previomenle

outorizodo pelo ouloridode compelente poro celebror o conÍrolo.

Além disso, denÍre os regros poro o inexecuçÕo e rescisÕo dos
controtos, o legislodor eslobeleceu os cosos que justificom o pronogoÇÕo
outomólico, por iguol período, do cronogromo de execuÇÕo

Poro tonto nos controlos com o Adminislroçõo, busco-se o resullodo
finol, servindo o clóusulo que fixo o prozo de execuçõo como limite poro o
enlrego do objeto, sem que o conlrotodo sofro sonções controtuois, ou sejo, no
controto de obro o Adminisiroçõo viso o entrego do objeto, logo, oo estipulor
prozo poro o enlrego do obro. tol clóusulo nõo pertence ô essêncio do conlroto
e sim meconismo que se dirige ô conlrolodo.
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De iudo exposlo, este Procurodor Jurídico Municipol, conclui que o

prozo dos etopos de execuçõo, conclusôo e entrego, lornou-se insuficienle poro

que o controto cumpro com o suo obrigoçôo principol, hovendo inleresse

público jusiificodo e opós o observôncio de iodos os seus requisilos legois prévios

t 27 de

É o porecer, sub censuro

ITAITUBA - PA, 2

lokhles Souso

Procur Jurídi Municipol

OAB/PA 9.964

de 2017.
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